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Data do Empenho: 25/01/2025
Emenda Parlamentar Impositiva Número: 1187
Município: IPAMERI
Deputado: GUSTAVO SEBBA
Objeto da Emenda: Modificação do Art.111-A da Constituição do Estado de Goiá
s. Aquisição de veículo destinado ao Município de Ipameri - GO. Transferênci
a Especial.
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